
 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N.º              , DE 2018 
(Do Sr. ZÉ AUGUSTO NALIN) 

 

Requer seja solicitado ao Ministro de Estado 
da Defesa informações acerca dos requisitos que 
devem ser atendidos, com vistas à reinstalação 
de uma Unidade do Exército brasileiro no sítio 
histórico do antigo 3º RI, em Venda da Cruz, 
Município de São Gonçalo – RJ. 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 50, § 2º da 

Constituição Federal, e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, as seguintes informações do Sr. Ministro de Estado do 

Ministério da Defesa, referentes a demanda de interesse público  relativa à 

reinstalação de Unidade Militar do Exército brasileiro no sítio histórico do antigo 3º RI 

em São Gonçalo, RJ. 

1. O que seria necessário, em termos de recursos para 

investimentos e custeio futuro, para a instalação das seguintes Unidades Militares no 

complexo do 3º RI, em São Gonçalo? 

- Uma Companhia de Fuzileiros; 

- Uma Companhi de Comando e Serviços; 

- Uma Banda de Música Regimental; 

- Um NPOR da arma de Infantaria (a exemplo do que ali 

funcionou por mais de 50 anos); 

- Uma Formação Sanitária Regimental; 

- Um Museu Histórico do Exército com a guarda do acervo da 

FEB (que está sendo perdido por falta de apoio às associações 

de ex-combatentes) 

- Um Centro de Formação de Reservistas com capacidade para 

400 conscritos por ano (a ideia central seria um período de 

formação militar básica de 3 meses e o tempo restante 

destinado à qualificação profissional em nível técnico em áreas 
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de mecânica, eletricidade, informática, saúde e outras 

capacitações).   

 

2. Quais os trâmites burocráticos a serem vencidos, no âmbito 

do Planejamento da Força Terrestre, tendo em vista a materialização deste objetivo? 

 

3. Quais os parceiros institucionais que poderiam viabilizar 

semelhante empreitada? 

 

4. Quais os estudos necessários para a avaliação dos requisitos 

de atendimento a este pleito popular? 

 

JUSTIFICAÇÃO 

a. O sítio histórico do 3º BI está situado à Rua Dr. Porciúncula, 

395, bairro de Venda da Cruz, no município de São Gonçalo-RJ, numa área 

de 146.772,00 m² (cento e quarenta e seis mil setecentos e setenta e dois metros 

quadrados). Este quartel foi construído na década dos anos 1920, no início do 

século passado, para sediar o então 14º RI, que mais tarde foi designado 3º 

Regimento de Infantaria do Exército (Regimento Araribóia). Na década dos anos 

1970 foi renomeado 3º Batalhão de Infantaria, com a retirada de suas instalações 

do 56º BI, que foi para Campos. 

 

b. Gerações de niteroienses, gonçalenses e outros jovens 

oriundos de municípios próximos tiveram ali a oportunidade de conhecer valores 

e princípios morais que os acompanham por toda a vida. O quartel do 3º BI 

passou a fazer parte da história dessas pessoas e também do município de São 

Gonçalo. 

 

c. A noção de monumento histórico compreende a edificação 

isolada, bem como o sítio urbano ou rural que dá testemunho de uma civilização 

particular, de uma evolução significativa ou de um acréscimo histórico. Entende-se 
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não só às grandes criações, mas também às obras modestas, que tenham 

adquirido, com o tempo, significação cultural. Por sua vez, o significado cultural 

significa valor estético, histórico, científico, social ou espiritual para as gerações 

passadas, atual ou futuras.  

 

d. O significado cultural está incorporado no próprio sítio, na sua 

fábrica, na sua envolvente, na sua utilização, nas suas associações, nos seus 

registros, nos sítios relacionados e nos objetos relacionados. Os sítios podem ter 

variações de valor para indivíduos ou grupos diferentes. Neste caso específico, 

apenas a imagem a seguir apresentada pode destacar a relevância deste sítio 

histórico. 

 

Da Esquerda para a direita, em primeiro plano: Ernani Amaral Peixoto (3°) e Getúlio Vargas(5°). 

 

e. A presença do 3º RI em São Gonçalo foi determinante para 

que muitos reservistas ali formados fossem incorporar o contingente da Força 

http://2.bp.blogspot.com/-yPZM3JwKMgo/UXkm0cdYq7I/AAAAAAAABc4/si7emEs4Gs4/s1600/AVAPFOTO022_4.jpg
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Expedicionária Brasileira (FEB), que lutou ao lado das Forças Aliadas contra o 

regime Nazista da Alemanha.  

 

f. Durante décadas a presença do 3º RI em São Gonçalo 

permitiu que milhares de jovens daquele município e dos municípios vizinhos 

experimentassem o privilégio de servir ao país nas fileiras do Exército Brasileiro, 

forjando o seu caráter naquela escola de civismo e amor a pátria. 

 

g. Nos últimos anos, em razão de um planejamento 

estratégico que talvez seja equivocado, as Forças Armadas do Brasil, sobretudo 

o Exército, iniciou um processo de “desaquartelamento” urbano, deslocando suas 

Unidades para as regiões de fronteira, com o propósito principal de fiscalizar e 

proteger as fronteiras do país no intuito de impedir a entrada de armas de fogo e 

drogas. Em tese, uma iniciativa louvável, que, contudo, se mostrou funesta na 

prática, pois em todos os locais em que os quarteis foram desativados no Rio de 

Janeiro e cidades próximas, o resultado foi a invasão dos sítios históricos por 

hordas de narcotraficantes, com a degradação da região no entorno. 

 

h. Pois foi exatamente o que aconteceu com o local onde se 

situava o 3º BI. Por descaso do Município e forte pressão de construtoras, um 

grupo de interesses conseguiu propor a anulação de uma Lei Municipal que havia 

definido o tombamento do sítio histórico (uma conquista dos moradores de São 

Gonçalo após forte mobilização popular). A população saiu derrotada nesta 

contenda. 
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Flagrante do ato público em defesa do sítio histórico do 3º BI 

 

i. Há um enorme sentimento de abandono e desalento em 

milhares de cidadãos de São Gonçalo e Niterói (visto que Venda da Cruz é um 

bairro limítrofe), em virtude do ato verdadeiramente insano praticado contra os 

valores históricos, emotivos e morais decorrentes da inabilidade com que este tipo 

de demanda é conduzida.  

 

j. A desativação do aquartelamento gerou um adensamento 

urbano sem qualquer estudo de impacto de vizinhança, comprometendo a qualidade 

de vida dos moradores do entorno, colocando ali famílias de desabrigados das 

chuvas e outras catástrofes, e criando um caldo de cultura fértil para a instalação de 

enclaves do narcotráfico tanto no conjunto habitacional ali instituído, como nas 

dependências remanescentes do sítio histórico. Hoje, é possível encontrar as 

seguintes aberrações urbanas no local do sítio histórico, onde se localizava o 

pelotão de transportes do Batalhão desativado: 

http://3.bp.blogspot.com/-LTTV3kWZHRg/U06d9hFPLmI/AAAAAAAACTo/G3nE103ukDY/s1600/3+bi.jpg
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Flagrante da antiga Companhia de Apoio, com os prédios em construção ao fundo. 

 

k. Grupos estão se mobilizando para tentar reverter esta 

situação. Tendo em vista a solução para um anseio de milhares de cidadãos 

contribintes que merecem a nossa consideração e respeito, entendemos ser 

pertinente a nossa participação nessa verdadeira cruzada de resgate cívico. 

Em virtude de todas as razões apontadas, faz-se mister a 

avaliação dessas considerações de forma isenta e desapaixonada, tendo como 

fulcro sempre o maior interesse público e a salvaguarda de valores e princípios 

caros a nossa sociedade. 

Nestes termos, requer o encaminhamento.  

Sala das Sessões, em 03 de abril de 2018. 

 
 

Deputado ZÉ AUGUSTO NALIN 
DEM/RJ 


